
HE80LVÇE0 1/73

R E S 0 L V Et

I

TU. .1 XVÍn-. ,ií)vvo g,0, âc

GALT. DAS S'

Art. V- Até que seja aprovado o Orçamento Inte£ 
no da Universidade Federal do Espírito Santo, fica o Bei 
tor autorizado a efetuar pagamentos do desposas de custeio 
pelo mesmo julgadas de caráter essencial e inadiáveis, jj 
través dos recursos financeiros disponíveis, devendo tais 
despesas obedecerem.o limite duodecimal do orçamento ing 
dlatamente anterior.

Art. 20- As despesas do que trata o artigo ante» 
rior serão regularizadas pela efetiva execução do Orça - 
mento Interno da Universidade, restabelecendo-□©, destqg 
te, a disponibilidade financeira originária»

Art. 3Q- Esta Resolução entra ea vigor na 
de sua assinatura, 
ro corrente, revogadas

0 COIJSEIBO UI^IVEHSIT..tRIO DA IEÍIVER3 IDADE .-I DERAL 
DO ES-ÍCíHO SA11T0, USfcíIDO DF, SUAS âTRJBUIÇOEE LIBAIS E 
ESTATUTÁRIAS, E

COnsiDERAIIóO que as atividades universitárias não 
podem sofrer solução de continuidade;

COIISIDERAIIDO que o Orçamento da UH.'S já so acha 
publicado en termos globais (Lei irt 5 8U7, de 06.12.72),
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data 
com efeitos retroativos a 2 de janel

as disposições em czhtrário»
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